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PORTARU!\ No 122412026

0 Sr. Presidente da Cânrara ÀIunicipal de §obra!, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, inciso XXX do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Sobral e c Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Ítrlunicípio,

combinados rom a [-ei tulunicipal no 25ô2, de 09 de janeiro de 2ü25,

RE§OLVE:

Art. 1o Fiea CEDIDO o servidor publico municipal abaixo especificado,
pertencente ao quadro de efetivos desta Casa Legislativa, conforme requisição do

Tribunal Regiona! Federal - Ofício N" 166/2026.

Art. 2o A remuneração do servidor, constante do salário base e vantagens,
ficará a cargo e ônus deste poder legislativo, com posterior ressarcimenta das
respectivas despesas pela Seccional cearense.

Art. 3o Esta Administraçãc pcderá, quando o interesse maior invocar, solicitar
a volta do servidor cedido aos seus quadros funcianais de origem.

&rt" 4o fste partaria entre em vig*r na d*ta çie sua publicação. rev+gada* as

PAÇO DA de abril de 2026.

§ERVIDOR MAT. CARGO
Francisco Enio Farias
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disposições em contrário.


